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LEI No 7.398, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1985*

Dispõe sobre a organização de entidades

representativas dos estudantes de 1o e 2o

graus e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o — Aos estudantes dos estabelecimentos desnsino de 1o e 2o graus

fica assegurada a organização de Grêmios Estudantis como entidades autônomas
representativas dos interesses dos estudantes secundaristas, com finalidades

educacionais, culturais, cívicas, desportivas e sociais.

8 1o — Vetado.

8 2o — A organização, o funcionamento e as atividades dos Grêmios serão

estabelecidos nos seus Estatutos, aprovados em Assembléia Geral do corpo dis-

cente de cada estabelecimento de ensino convocada para este fim.

Led ELE. Dernro

$ 3o —- A aprovação dos Estatutos e a escolha dos dirigentes e dos repre-
sentantes do Grêmio Estudantil serão realizadas pelo voto direto e secreto de ca-

da estudante, observando-se, no que couber, as normas da legislação eleitoral.

or
 
m
r
e
r
e
a
,
 

e
 

en 
i
a

Art. 2o — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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An. 3o —- Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 4 de novembro de 1985

164o da Independência e 97o da República.

7

JOSÉ SARNEY

Marco Maciel

* Publicada no DOU de 5/11/85.
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ASSEGURA a livre organização

dos estudantes na forma que mer»

- ciona.

O Governador de Estado do Rio de Jane

Faco saber que a Assembléia Legislativa do Estado

Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Le..

cl Art. lo - É asseguradanos Estabelecimentos de Ensi-

no de ie e 2o Grau, públicos ou privados, a ergpnização lit

vre de Grêmios Estudantis, para representar os interesses é

expressar os pleitos dos alunos.

Art. 2o - É «= ompetê--'ia exclusiva dos estudantes

a definição das formas, docs cr..érioca, dos estatutos a

mais questões referentes a organização dos Grêmios Estudan-

tia.

Art. 36 Aos estabelecimentos de encino caberã ass

qurar espaço para divulg:.ãc das atividades do Grêmio Estu-

dantil em local de grande circulação de alunos.
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II - As Entidades Regionais e Na-

cional,

Art. 40 - É garantida a rematriícula dos membros dos
Grêmios Estudantis, salvo por livre opção do aluno ou do r.
ponsâvel nos mesmos estabelecimentos em que estejam matric.-
lados.

Art. 59 - Esta Lei entrarã em vigor na data de Eua

cublicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, de janeiro de 1992,
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